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Assis, em 27 de setembro de 2.017. 

 

 

 

 

 

 

Ofício DA nº 384/2017 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR VALMIR DIONÍZIO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 94/2017 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 94/2017, 

em que o Executivo Municipal solicita autorização para extinção e a criação de cargos no 

quadro de pessoal de Carreira da Administração Direta do Município de Assis e dá outras 

providências, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

                  Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 94/2017) 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor  
VEREADOR VALMIR DIONÍZIO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis - SP 
 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência 

e dos Nobres Edis a presente propositura, que dispõe sobre para extinção e criação 

de cargos no Quadro de Pessoal de Carreira da Administração Direta do Município de 

Assis. 

Atualmente existem no Quadro de Pessoal de Carreira do 

Município, 210 (duzentos e dez) cargos de ajudante de produção e 410 (quatrocentos 

e dez) cargos de ajudante de serviços.  

De acordo com a atribuição desses cargos, verifica-se que há uma 

grande abrangência no que diz respeito às tarefas típicas a serem exercidas pelos 

seus ocupantes. 

Diante disto, na experiência prática do dia a dia, junto aos serviços 

públicos prestados na Prefeitura, constata-se a necessidade de criação de cargos que 

desenvolvam tarefas relativas a serviços específicos de conservação de vias urbanas 

e rurais, que envolvem o asfaltamento, recapeamento e afins, bem como para o 

trabalho de entrega de correspondências e o recadastramento de imóveis. 

Situação também que precisa ser definida é a destinação de 

servidores de carreira para exercerem especificamente o serviço de fiscalização do 

trânsito, uma vez que hoje, existem no Quadro de Pessoal da Prefeitura, cargos de 

Agentes Fiscais, com atribuições genéricas e amplas.  

Para melhor atender a demanda de serviços junto à Secretaria 

Municipal de Planejamento, Obras e Serviços, faz-se necessária, também, a criação 

de cargos de Operador de Máquinas, Equipamentos e Veículos, assim como, dar nova 

denominação aos cargos de Operadores de Máquina e Equipamentos, de Máquinas 

de Esteira, de Motoniveladora, de Pá-Carregadeira, de Retro-Escavadeira, incluindo a 

possibilidade de dirigirem veículos, tais como caminhões quando necessário e desde 

que de acordo com a carteira de habilitação do servidor.   

Assim, primeiramente, propomos a extinção de cargos que estão 
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vagos, sendo: 60 (sessenta) cargos de ajudante de serviços e 80 (oitenta) cargos de 

ajudante de produção, cuja diminuição na quantidade total de cargos não prejudicará o 

bom andamento dos serviços, inclusive no futuro.   

Com isto, garantimos o equilíbrio no Quadro de Pessoal de 

Carreira e propomos, também, a criação de 40 (quarenta) cargos de Auxiliar de 

Conservação de Vias Urbanas e Rurais, 10 (dez) cargos de Auxiliar de Comunicação 

Externa e Recadastramento, 10 (dez) cargos de Operador de Máquinas, 

Equipamentos e Veículos e 10 (dez) cargos de Agente Fiscal de Trânsito, cujas 

atribuições seguem em apenso à propositura. 

Referidos cargos deverão ser providos por meio de Concurso 

Público, quando reunirem-se as condições para tanto, de acordo com a legislação 

aplicável. 

Encaminhamos, anexo, para instruir a análise da presente 

propositura, Declaração de Impacto Orçamentário, com relação ao eventual 

provimento de cargos, de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Face a necessidade de adequação do Quadro de Pessoal de 

Carreira, visando otimizar a prestação dos serviços públicos, encaminhamos, por 

intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos Nobres 

Vereadores, o Projeto de Lei nº 94/2017. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de setembro de 2017. 

 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 94/2017 

 

Dispõe sobre a extinção e criação de cargos 
do Quadro de Pessoal de Carreira da 
Administração Direta do Município de Assis e 
dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam extintos do Quadro de Pessoal de Carreira da Administração Direta do 
Município de Assis, os cargos a seguir discriminados: 

 

 

DENOMINAÇÃO DE CARGOS 

PADRÃO DE 
VENCIMENTOS 

QUANTIDADE 
DE CARGO 

JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL INICIAL  FINAL 

Ajudante de Produção 20 F A  30 D 80 200 

Ajudante de Serviços 20 F A 30 D 60 200 

 
Art. 2º - Ficam criados no Quadro de Pessoal de Carreira da Administração Direta do 

Município de Assis, os cargos a seguir discriminados: 
 

DENOMINAÇÃO DE CARGOS 

PADRÃO DE 
VENCIMENTOS 

QUANTIDADE 
DE CARGO 

JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL INICIAL  FINAL 

Agente Fiscal de Trânsito 30 E A  40 C 10 200 

Auxiliar de Comunicação 
Externa e Recadastramento 

20 I A  30 I 10 200 

Auxiliar de Conservação de Vias 
Urbanas e Rurais  

20 H A 30F 40 200 

Cuidador Social 30 A A  30 J 10 200 

Motorista Plantonista 20 K A 30 I 06 200 

Operador de Máquinas, 
Equipamentos e Veículos 

30 A A 30 J 10 200 

 

Art. 3º - Os cargos a seguir especificados, pertencentes ao Quadro de Pessoal de 
Carreira, passam a vigorar com novas denominações, na seguinte 
conformidade: 

 

DENOMINAÇÃO ATUAL  NOVA DENOMINAÇÃO  

Operador de Máquinas de Esteira Operador de Máquinas de Esteira e Veículos 

Operador de Máquinas e Equipamentos Operador de Máquinas, Equipamentos e Veículos 

Operador de Motoniveladora Operador de Motoniveladora e Veículos 

Operador de Pá-Carregadeira Operador de Pá-Carregadeira e Veículos 

Operador de Retro-Escavadeira Operador de Retro-Escavadeira e Veículos 
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Parágrafo Único – As novas denominações dos cargos previstas neste artigo se aplicam 
também ao Anexo XIV, Quadro de Gratificação por Exercício de Função 
Técnica, previsto na Lei nº 6.284, de 22 de fevereiro de 2017.   

Art. 4º-  O Quadro de Pessoal de Carreira, constando as alterações previstas nesta 
lei, passa a vigorar na forma do Anexo I, bem como as atribuições dos cargos 
criados e as novas denominações previstas no artigo 3º constam do Anexo II, 
que ficam fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de setembro de 2017. 

 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PREFEITURA MUNICIPAL 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA 

 

DENOMINAÇÃO DE CARGOS 
PADRÃO DE 

VENCIMENTOS 
QUANTIDADE 
DE CARGOS 

JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL INICIAL  FINAL 

AGENTE ADMINISTRATIVO 20 I A 30 G 077 200 

AGENTE COMUNITÁRIO ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA 

20 K A 30 I 056 200 

AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS 20 J A 30 H 46 150 
AGENTE ESCOLAR 20 H A 30 F 85 200 
AGENTE FISCAL 30 E A 40 C 42 200 
AGENTE FISCAL DE TRÂNSITO 30 E A 40 C 10 200 

AJUDANTE DE PRODUÇÃO 20 F A 30 D 130 200 
AJUDANTE DE SERVIÇOS 20 F A 30 D 350 200 
ANALISTA DE SUPORTE DE SISTEMA 40 D A 50 B 007 200 
ANALISTA TRIBUTÁRIO 30 K A 40 I 001 200 

ARQUITETO 
50 H 
60 A 

A 
60 F 
60 J 

002 
150 
200 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 30 F A 40 D 060 200 
ASSITENTE FARMACÊUTICO 20 I A 30 G 015 200 
ASSISTENTE JURÍDICO 50 C A 60 A 001 200 

ASSISTENTE SOCIAL 
40 J 
50 C 

A 
A 

50 H 
60 A 

019 200 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 20 F A 30 D 014 200 

AUXILIAR BIBLIOTECÁRIO 20 G A 30 E 001 200 
AUXILIAR DE COMUNICAÇÃO EXTERNA 
E RECADASTRAMENTO 

20 I A 30 I 010 200 

AUXILIAR DE CONSERVAÇÃO DE VIAS 
URBANAS E RURAIS 

20 H A 30 F 040 200 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
20 I 
30 C 

 
A 

30 G 
40 A 

115 
150 
200 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM PRONTO 
SOCORRO MUNICIPAL 

20 J A 30 H 042 150 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM DA ESF 20 J A 30 H 024 200 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 20 G A 30 E 002 200 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 20 K A 30 I 019 200 
AUXILIAR TÉCNICO 20 D A 30 B 05 200 
AUXILIAR DE TOPÓGRAFO 30 I A 40 G 002 200 
BIBLIOTECÁRIO 40 G A 50 E 001 200 
BORRACHEIRO 20 F A 30 D 003 200 
CARPINTEIRO 20 I A 30 G 007 200 
CHEFE DE DIVISÃO 40 K A 50 I 003 200 
CUIDADOR SOCIAL 30 A A 30 J 010 200 

DENTISTA 40 I A 50 G 036 60 
DENTISTA SAÚDE DA FAMÍLIA 50 K A 60 I 012 200 
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DESENHISTA 20 J A 30 H 006 200 

EDUCADOR SANITÁRIO 40 J A 50 H 002 150 
ELETRICISTA 20 I A 30 G 011 200 
ENCANADOR 20 I A 30 G 005 200 
ENCARREGADO DE CONTROLE 
ECONÔMICO E FINANCEIRO 

30 C A 40 A 01 200 

ENCARREGADO DE SETOR 40 A A 40 J 002 200 
ENCARREGADO OPERACIONAL 30 H A 40 F 003 200 

ENFERMEIRO 
40 J 
50 C 

 
A 

50 H 
60 A 

035 
150 
200 

ENFERMEIRO SAÚDE DA FAMÍLIA 50 F A 60 D 012 200 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
50 H 
60 A 

A 
60 F 
60 J 

002 
150 
200 

ENGENHEIRO CIVIL 
50 H 
60 A 

A 
60 F 
60 J 

007 
150 
200 

ENGENHEIRO ELÉTRICO 
50 H 
60 A 

A 
60 F 
60 J 

001 
150 
200 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

50 H 
60 A 

A 
60 F 
60 J 

001 
150 
200 

FARMACÊUTICO 
40 J 
50 C 

A 
A 

50 H 
60 A 

008 
150 
200 

FISCAL DE SANEAMENTO 30 C A 40 A 025 200 
FISIOTERAPEUTA 40 J A 50 H 007 150 
FONOAUDIÓLOGO 40 J A 50 H 008 150 
INSPETOR TRIBUTÁRIO 50 H A 60 F 007 200 
INSTRUTOR DE ARTES 30 B A 30 K 13 120 
INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL I – 40 
HORAS 

30 A A 30 J 010 200 

INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL II– 20 
HORAS 

20 J A 30 H 003 120 

INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL II– 40 
HORAS 

30 H A 40 F 003 200 

MARCENEIRO 20 I A 30 G 004 200 
MECÂNICO 20 I A 30 G 014 200 
MÉDICO 50 D A 60 B 089 60 
MÉDICO AUDITOR 50 D A 60 B 001 60 

MÉDICO PLANTONISTA 
2,5% da Referência 

50-D por hora 
050 

48 hs 
No mínimo 

MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA 60 K A 60 K 012 200 
MÉDICO VETERINÁRIO 40 J A 50 H 002 150 
MERENDEIRA 20 G A 30 E 083 200 
MONITOR DE CRECHE 20 F A 30 D 024 200 
MOTORISTA 20 K A 30 I 175 200 
MOTORISTA PLANTONISTA 20 K A 30 I 006 200 

NUTRICIONISTA 40 J A 50 H 004 150 
OFICIAL DE CONSERVAÇÃO II 20 I A 30 G 001 200 
OFICIAL DE PINTURA E FUNILARIA 20 I A 30 G 004 200 
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OPERADOR DE MÁQUINAS DE ESTEIRA 
E VEÍCULOS 

30 I A 40 G 007 200 

OPERADOR DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 

30 A A 30 J 018 200 

OPERADOR DE MOTONIVELADORA E 
VEÍCULOS 

30 I A 40 G 008 200 

OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA E 
VEÍCULOS 

30 I A 40 G 008 200 

OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA E 
VEÍCULOS 

30 I A 40 G 005 200 

PADEIRO 30 A A 30 J 002 200 
PEDREIRO 20 I A 30 G 037 200 
PINTOR 20 I A 30 G 020 200 
PROCURADOR JURÍDICO 50 F A 60 D 003 150 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 
20 HORAS 

30 F A 40 D 011 120 

PSICÓLOGO 40 J A 50 H 025 150 
SECRETARIO DE ESCOLA 30 F A 40 D 040 200 
SERRALHEIRO 20 I A 30 G 002 200 
SOLDADOR 20 I A 30 G 005 200 
SUPERVISOR TÉCNICO CONTÁBIL 60 B A 60 K 004 200 
TÉCNICO DE PRODUÇÃO DE ALIMENTOS 20 G A 30 E 003 200 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 40 A A 40 J 001 200 
TÉCNICO DE RAIO-X 30 F A 40 D 006 120 
TÉCNICO ESPORTIVO E RECREAÇÃO 40 B A 40 K 010 150 
TELEFONISTA 20 K A 30 I 014 150 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 40 J A 50 H 003 150 
TOPÓGRAFO 40 D A 50 B 002 200 
VIGIA 20 F A 30 D 050 200 
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ANEXO II 

ATRIBUIÇÃO DE CARGOS - QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Auxiliar de Conservação de Vias Urbanas e Rurais 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

 Auxiliar os operadores de máquinas; 

 Executar serviços de melhoramentos em logradouros; 

 Promover a execução, conservação e limpeza de galerias de águas 
pluviais; 

 Auxiliar em serviços de pavimentação e de guias e sarjetas na zona 
urbana; 

 Auxiliar em serviços de melhoramentos em vias e estradas rurais; 

 Executar serviços de limpeza e conservação de maquinários; 

 Executar outras tarefas afins. 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Auxiliar de Comunicação Externa e 
Recadastramento 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

 Proceder a entrega de lançamentos tributários; 

 Entregar avisos de débitos tributários inscritos em Dívida Ativa; 

 Efetuar levantamento de imóveis quanto a área construída sem os 
devidos projetos aprovados; 

 Entregar aviso de multas de trânsito e correspondências gerais. 
 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Agente Fiscal de Trânsito  

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

 Autuar e notificar os contribuintes que cometerem infração de trânsito e 
informá-los sobre a legislação vigente, com o objetivo de regularizar a 
situação e garantir o cumprimento da Lei; 

 Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito 
de suas atribuições; 

 Implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 
equipamentos de controle viário; 

 Coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de 
trânsito e suas causas; 

 Estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, 
as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito; 

 Executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edificações de uso 
público e edificações privadas de uso coletivo, autuar e aplicar as 
medidas administrativas cabíveis e as penalidades de advertência por 
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escrito e multa, por infrações de circulação, estacionamento e parada 
previstas no Código de Trânsito Brasileiro, no exercício regular do poder 
de polícia de trânsito, notificando os infratores e arrecadando as multas 
que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbito de edificações 
privadas de uso coletivo, somente para infrações de uso de vagas 
reservadas em estacionamentos; 

 Aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações 
de circulação, estacionamento e parada previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro, notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar; 

 Fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas 
cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação 
dos veículos, bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar; 

 Fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95 do Código de 
Trânsito Brasileiro, aplicando as penalidades e arrecadando as multas 
nele previstas; 

 Credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de 
segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e 
transporte de carga indivisível; 

 Promover e participar de projetos e programas de educação e segurança 
de trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

 Registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e 
propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando 
penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações; 

 Conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de 
tração animal; 

 Fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos 
veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido 
no art. 66 do Código de Trânsito Brasileiro, além de dar apoio às ações 
específicas de órgão ambiental local, quando solicitado; 

 Vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 
estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação 
desses veículos; 

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Cuidador Social 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

 cuidar da alimentação, higiene e proteção da Criança e do Adolescente, 

 acolher e tratar afetivamente a Criança e o Adolescente respeitando sua 
individualidade;  

 manter a organização do ambiente e estimular a criança e o adolescente 
a cuidar de seus pertences, contribuindo para o desenvolvimento de sua 
autonomia;  

 promover atividades lúdicas adequadas ao grau de desenvolvimento de 
cada criança e do adolescente; 

 promover e acompanhar a criança e o adolescente em atividades 
externas de cultura e lazer;  

 auxiliar a criança e o adolescente a lidar com sua história de vida, 
fortalecendo a autoestima e a construção da identidade; organizar 
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registros individuais sobre o desenvolvimento de cada criança e 
adolescente de modo a preservar sua história de vida;  

 acompanhar nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos 
no cotidiano; 

 conduzir de forma cautelosa as situações de conflito;  

 desenvolver suas tarefas de forma ética, prezando pelo sigilo;  

 prestar apoio na preparação da criança e adolescente para o 
desligamento do serviço, 

 prestar carga horária semanal conforme escala de revezamento. 

 executar outras tarefas correlatas quando necessário. 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Motorista Plantonista 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

 dirigir veículos motorizados para transporte de pessoas, como 
automóveis ou ambulâncias, responsabilizando-se pela segurança dos 
passageiros, conduzindo-os dentro das normas de trânsito e segurança, 
bem como verificar os itens de manutenção para possibilitar o seu 
adequado funcionamento e durabilidade;  

 vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de 
combustível, água e óleo do cárter, testando freios e parte elétrica, 
certificando-se de suas condições de funcionamento;  

 providenciar o abastecimento e solicitar os reparos do veículo;  

 portar os documentos do veículo e zelar pela sua conservação;  

 controlar a carga e descarga do material transportado, orientando a sua 
arrumação no veículo para evitar acidentes;  

 transportar servidores, ou pacientes, sempre que necessário, aos locais 
destinados; 

 carregar e descarregar os materiais utilizados pelos profissionais;  

 recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e 
fechado;  

 colaborar com a limpeza dos veículos, mantendo-os bem apresentáveis;  

 Anotar, segundo o diário de bordo, a quilometragem rodada, viagens 
realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras 
ocorrências;  

 recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e 
fechado;  

 executar outras atividades correlatas à função em regime de plantão, 
conforme escala de revezamento. 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Operador de Máquina de Esteira e Veículos 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

 Zelar pelas máquinas ou equipamentos sob sua responsabilidade; 

 Operar trator, máquinas em aberturas de ruas, na conservação de 
estradas vicinais, na abertura de valas; 

 Executar outras tarefas quanto a movimentação ou operação de veículos 
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automotores. 

 Conferir níveis de óleos, combustíveis e de água; 

 Completar nível de água da máquina; Verificar as condições do material 
rodante; 

 Drenar água dos reservatórios (ar e combustível); 

 Verificar o funcionamento do sistema hidráulico;  

 Verificar o funcionamento elétrico; 

 Verificar a condição dos acessórios; 

 Limpar máquina;  

 Relatar problemas detectados; 

 Substituir acessórios; 

 Identificar pontos de lubrificação; 

 Completar o volume de graxa nas articulações;  

 Analisar serviço; 

 Estabelecer seqüência de atividades;  

 Definir etapas de serviço;  

 Estimar tempo de duração do serviço;  

 Selecionar máquinas; 

 Definir acessórios; Selecionar ferramentas manuais; 

 Selecionar instrumentos de medição; 

 Selecionar equipamentos de proteção individual (epi); 

 Selecionar sinalização de segurança; 

 Acionar máquina; 

 Interpretar informações do painel da máquina;  

 Controlar a aceleração da máquina (rpm); 

 Estacionar máquina em local plano;  

 Apoiar equipamentos hidráulicos e mecânicos no solo; 

 Resfriar máquina; 

 Desligar a máquina; 

 Anotar informações sobre a utilização da máquina (horímetro e 
odômetro); 

 Relatar ocorrências de serviço;  

 Abrir valas para drenagem; 

 Espalhar o material solo com máquinas e equipamentos; 

 Remover material em aterro; 

 Homogeneizar solos para execução de camadas de pavimentação; 

 Raspar superfície da base; 

 Demonstrar senso de organização; 

 Trabalhar em equipe; 

 Demonstrar responsabilidade; 

 Zelar pelos equipamentos e máquinas; 

 Demonstrar iniciativa; 

 Tratar situações de emergência e acidentes. 
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DENOMINAÇÃO DO CARGO: Operador de Motoniveladora e Veículos 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

 Zelar pelas máquinas ou equipamentos sob sua responsabilidade; 

 Operar trator, máquinas em aberturas de ruas, na conservação de 
estradas vicinais, na abertura de valas; 

 Executar outras tarefas quanto a movimentação ou operação de veículos 
automotores; 

 Conferir níveis de óleos, combustíveis e de água; 

 Completar nível de água da máquina; Verificar as condições do material 
rodante; 

 Drenar água dos reservatórios (ar e combustível); 

 Verificar o funcionamento do sistema hidráulico;  

 Verificar o funcionamento elétrico; 

 Verificar a condição dos acessórios; 

 Limpar máquina;  

 Relatar problemas detectados; 

 Substituir acessórios; 

 Identificar pontos de lubrificação;   

 Completar o volume de graxa nas articulações;  

 Analisar serviço; 

 Estabelecer seqüência de atividades;  

 Definir etapas de serviço;  

 Estimar tempo de duração do serviço;  

 Selecionar máquinas; 

 Definir acessórios; Selecionar ferramentas manuais; 

 Selecionar instrumentos de medição; 

 Selecionar equipamentos de proteção individual (epi); 

 Selecionar sinalização de segurança; 

 Acionar máquina; 

 Interpretar informações do painel da máquina;  

 Controlar a aceleração da máquina (rpm); 

 Estacionar máquina em local plano;  

 Apoiar equipamentos hidráulicos e mecânicos no solo; 

 Resfriar máquina; 

 Desligar a máquina; 

 Anotar informações sobre a utilização da máquina (horímetro e 
odômetro); 

 Relatar ocorrências de serviço;  

 Abrir valas para drenagem; 

 Espalhar o material solo com máquinas e equipamentos; 

 Remover material em aterro; 

 Homogeneizar solos para execução de camadas de pavimentação; 

 Raspar superfície da base; 

 Demonstrar senso de organização; 

 Trabalhar em equipe; 

 Demonstrar responsabilidade; 



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

 
 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP 

 Zelar pelos equipamentos e máquinas; 

 Demonstrar iniciativa; 

 Tratar situações de emergência e acidentes. 
 
 
DENOMINAÇÃO DO CARGO:  Operador de Pá Carregadeira e Veículos 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

 Zelar pelas máquinas ou equipamentos sob sua responsabilidade; 

 Operar trator, máquinas em aberturas de ruas, na conservação de 
estradas vicinais, na abertura de valas; 

 Executar outras tarefas quanto a movimentação ou operação de veículos 
automotores; 

 Conferir níveis de óleos, combustíveis e de água; 

 Completar nível de água da máquina; Verificar as condições do material 
rodante; 

 Drenar água dos reservatórios (ar e combustível); 

 Verificar o funcionamento do sistema hidráulico;  

 Verificar o funcionamento elétrico; 

 Verificar a condição dos acessórios; 

 Limpar máquina;  

 Relatar problemas detectados; 

 Substituir acessórios; 

 Identificar pontos de lubrificação; 

 Completar o volume de graxa nas articulações;  

 Analisar serviço; 

 Estabelecer seqüência de atividades;  

 Definir etapas de serviço;  

 Estimar tempo de duração do serviço;  

 Selecionar máquinas; 

 Definir acessórios; Selecionar ferramentas manuais; 

 Selecionar instrumentos de medição; 

 Selecionar equipamentos de proteção individual (epi); 

 Selecionar sinalização de segurança; 

 Acionar máquina; 

 Interpretar informações do painel da máquina;  

 Controlar a aceleração da máquina (rpm); 

 Estacionar máquina em local plano;  

 Apoiar equipamentos hidráulicos e mecânicos no solo; 

 Resfriar máquina; 

 Desligar a máquina; 

 Anotar informações sobre a utilização da máquina (horímetro e 
odômetro); 

 Relatar ocorrências de serviço;  

 Abrir valas para drenagem; 

 Espalhar o material solo com máquinas e equipamentos; 

 Remover material em aterro; 
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 Homogeneizar solos para execução de camadas de pavimentação; 

 Raspar superfície da base; 

 Demonstrar senso de organização; 

 Trabalhar em equipe; 

 Demonstrar responsabilidade; 

 Zelar pelos equipamentos e máquinas; 

 Demonstrar iniciativa; 

 Tratar situações de emergência e acidentes. 
 
 
DENOMINAÇÃO DO CARGO:  Operador de Retro Escavadeira e Veículos  

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

 Zelar pelas máquinas ou equipamentos sob sua responsabilidade; 

 Operar trator, máquinas em aberturas de ruas, na conservação de 
estradas vicinais, na abertura de valas; 

 Executar outras tarefas quanto à movimentação ou operação de veículos 
automotores; 

 Conferir níveis de óleos, combustíveis e de água; 

 Completar nível de água da máquina; Verificar as condições do material 
rodante; 

 Drenar água dos reservatórios (ar e combustível); 

 Verificar o funcionamento do sistema hidráulico;  

 Verificar o funcionamento elétrico; 

 Verificar a condição dos acessórios; 

 Limpar a máquina;  

 Relatar problemas detectados; 

 Substituir acessórios; 

 Identificar pontos de lubrificação; 

 Completar o volume de graxa nas articulações;  

 Analisar serviço; 

 Estabelecer seqüência de atividades;  

 Definir etapas de serviço;  

 Estimar tempo de duração do serviço;  

 Selecionar máquinas; 

 Definir acessórios; Selecionar ferramentas manuais; 

 Selecionar instrumentos de medição; 

 Selecionar equipamentos de proteção individual (epi); 

 Selecionar sinalização de segurança; 

 Acionar a máquina; 

 Interpretar informações do painel da máquina;  

 Controlar a aceleração da máquina (rpm); 

 Estacionar máquina em local plano;  

 Apoiar equipamentos hidráulicos e mecânicos no solo; 

 Resfriar máquina; 

 Desligar a máquina; 

 Anotar informações sobre a utilização da máquina (horímetro e 
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odômetro); 

 Relatar ocorrências de serviço;  

 Abrir valas para drenagem; 

 Espalhar o material solo com máquinas e equipamentos; 

 Remover material em aterro; 

 Homogeneizar solos para execução de camadas de pavimentação; 

 Raspar superfície da base; 

 Demonstrar senso de organização; 

 Trabalhar em equipe; 

 Demonstrar responsabilidade; 

 Zelar pelos equipamentos e máquinas; 

 Demonstrar iniciativa; 

 Tratar situações de emergência e acidentes. 
 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO:  Operador de Máquinas,  Equipamentos e Veículos 
 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

 Zelar pelas máquinas ou equipamentos sob sua responsabilidade; 

 Operar trator, máquinas em abertura de ruas, na conservação de 
estradas vicinais, na abertura de valas, etc; 

 Executar outras tarefas quanto à movimentação ou operação de veículos 
automotores; 

 Operar com rolo compactador; 

 Operar com rolo de chapa; 

 Operar com rolo compactador pé de carneiro; 

 Operar com espargidor de asfalto; 

 Operar guinchos e guindastes; 

 Operar tanque de água; 

 Operar com vibro acabadora; 

 Operar tratores com implementos;  

 Executar outras tarefas afins. 
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